
Ata da Sessão Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 1 

Campinas, realizada aos doze dias do mês de novembro de 2019, às catorze horas e trinta 2 

minutos, em sua sede na Rua Ferreira Penteado, nº 1.331 – Centro. Estiveram presentes: 3 

Titulares do Poder Público: Mariana Barão, Leila Claudia Sarubbi Heleno da Silva, Felipe 4 

Gonçalves da Silva. Suplentes do Poder Público: Renata Alexsandra da Silva (assumindo a 5 

titularidade). Titulares da Sociedade Civil: Rodrigo Otávio Teixeira Neto, Ruth Maria de 6 

Oliveira, Claudete Lima, Mara Eliane Moreira Aleixo. Suplentes da Sociedade Civil: Carlos 7 

Eduardo Ribeiro Sacolli, Suely Martins Guirado e Érika Cristina Ferraz Pereira. Estiveram 8 

presentes os seguintes convidados: Maria Cristina Silva Constâncio (SETA), Celida Mirian 9 

Ferreira Régis (M.A.E Maria Rosa) e Sumara Aparecida Rodrigues (SME). PAUTA: 10 

Expediente: Leitura, discussão e aprovação da ata de outubro de 2019. Uma vez enviada com 11 

antecedência aos demais conselheiros, a ata foi aprovada com consenso. Informes: Justificativas 12 

de ausências: Margareth Maria de Almeida, Lúcia Decot Sdoia, Tânia Maria de Cássia 13 

Marcucci Oliveira, Sérgio Luis Giacomello, Dorine Matos Moreira de Albuquerque, Rita de 14 

Cássia Viotti e Elaine Cristina Garcia Ramos de Sousa; Processo de Escolha para Conselheiros 15 

Tutelares: Foi retirado do item “Informes” e transferido pra “Ordem do Dia”; Campanha 16 

do Imposto de Renda. A Presidente Leila informou que os materiais visuais estão sendo 17 

elaborados e o lançamento da campanha será realizado em dezembro de 2019. Ordem do dia: 18 

1- Constituição da comissão para análise dos projetos referentes ao Edital de 19 

Chamamento: este item foi retirado de pauta, visto que o Edital em questão ainda está sob 20 

análise jurídica e ainda não retornara ao CMDCA para os demais encaminhamentos. Assim que 21 

o Edital estiver com a Executiva do CMDCA, serão dados os encaminhamentos para compor a 22 

Comissão de Análise. 2- Relatórios Financeiros do FMDCA de setembro de 2019 – Em 23 

votação nominal, os relatórios foram aprovados com 11 (onze) votos favoráveis, nenhum 24 

contrário e nenhuma abstenção. 3- Indicação para compor o Comitê Intersetorial da 25 

Primeira Infância Campineira A presidente Leila propôs que as conselheiras que representam 26 

o CMDCA, no Comitê, Ruth e Érika, sejam reconduzidas à representação, visto que o 27 

Colegiado do CMDCA passará por nova eleição do seu Colegiado em 03 de dezembro. A 28 

proposta foi aprovada por consenso pelo Colegiado, logo, Ruth e Érika permanecem 29 

representando o Conselho no Comitê Intersetorial da Primeira Infância Campineira (PIC). 30 

Inclusão de Pauta: 4 – Processo de Escolha para Conselheiros Tutelares. A Presidente do 31 

CMDCA narrou os últimos trabalhos realizados pela Comissão Eleitoral, e explicou os 32 

próximos passos do Processo. Mariana falou sobre a apuração de denúncias ao Pleito, realizado 33 

no último dia 06 de outubro, que deveriam ter sito apresentadas até às 16h30 do dia 07 de 34 

outubro. Mariana ainda explicou sobre cada um dos processos a seguir, conforme consta nos 35 

autos de cada processo, e abriu para que o Colegiado do CMDCA tenha vistas dos respectivos 36 



processos: Protocolo CMDCA nº 636/2019: A decisão da Comissão Eleitoral foi ratificada 37 

pelo Colegiado do CMDCA por unanimidade, logo, com 11 (onze) votos favoráveis, 0 (zero) 38 

contrários e 0 (zero) abstenções. CMDCA nº 637/2019: A decisão da Comissão Eleitoral foi 39 

ratificada pelo Colegiado do CMDCA por unanimidade, logo, com 11 (onze) votos favoráveis, 40 

0 (zero) contrários e 0 (zero) abstenções. CMDCA nº 638/2019: A decisão da Comissão 41 

Eleitoral foi ratificada pelo Colegiado do CMDCA por unanimidade, logo, com 11 (onze) votos 42 

favoráveis, 0 (zero) contrários e 0 (zero) abstenções. CMDCA nº 640/2019: A decisão da 43 

Comissão Eleitoral foi ratificada pelo Colegiado do CMDCA por unanimidade, logo, com 11 44 

(onze) votos favoráveis, 0 (zero) contrários e 0 (zero) abstenções. Protocolo Comissão 45 

Eleitoral nº 001/2019: A decisão da Comissão Eleitoral foi ratificada pelo Colegiado do 46 

CMDCA por unanimidade, logo, com 11 (onze) votos favoráveis, 0 (zero) contrários e 0 (zero) 47 

abstenções. CMDCA nº 641/2019: o Colegiado do CMDCA votou por acolher ou não a 48 

tentativa de recurso enviada por e-mail pelo candidato denunciante, visto que foi enviado de 49 

forma não correspondente com o previsto nos Editais 001 e 003/2019, que estabelecem a 50 

apresentação de recurso por escrito, a ser protocolizado na sede do CMDCA, em dias e horários 51 

estipulados nos referidos editais. Considerando a forma do recurso apresentado, o Colegiado 52 

do CMDCA deliberou por NÃO acolher o e-mail enviado pelo denunciante como recurso, visto 53 

que não atendeu à forma estabelecida pelo edital. Foram 11 (onze) votos contrários ao 54 

acolhimento do recurso, 0 (zero) favoráveis e 0 (zero) abstenções. 5 Solicitação da SMASDH 55 

quanto a indicação de dois representantes do CMDCA na Comissão Interinstitucional 56 

para o Plano Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI.  Encaminhamento do 57 

Colegiado: Carlos Eduardo representará o CMDCA nas próximas reuniões do PETI e responder 58 

à SMASDH que o CMDCA não fará indicação oficial dos seus representantes, visto que o 59 

Conselho está em processo eleitoral de novo Colegiado. 6 – Encaminhamentos Comissão de 60 

Registro: 1) Cândido Ferreira – com 11 votos favoráveis, foi DEFERIDA a solicitação de 61 

registro inicial; 2) Instituto Vanderlei Cordeiro de Lima - com 11 votos favoráveis, foi 62 

DEFERIDA a solicitação de registro inicial. 7 – Apresentação da Minuta de Resolução da 63 

Comissão de Registro do CMDCA. A Minuta foi exposta em datashow, lida e debatida pelos 64 

conselheiros. O texto com as observações foi devolvido à Comissão de Registro, que fará nova 65 

análise e encaminhará ao Colegiado na reunião de dezembro para nova análise e deliberação. 66 

A reunião encerrou-se às 17h15min e, eu, Felipe Gonçalves da Silva, lavrei a presente ata.  67 


